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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 
DE ARAUCÁRIA DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE 
CURITIBA – PARANÁ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos n.° 4321/2007 
G:\Comercial\Recuperação\Recuperação Judicial\Empresas\Solo Vivo\Recuperação - mudança de gestor - contas fevereiro-2010.doc 
 
 
   

    BRAZILIO BACELLAR NETO E ADVOGADOS, já 
qualificada anteriormente, neste ato por seus procuradores, advogados adiante 
assinados, com escritório profissional no endereço abaixo impresso, onde 
recebem intimações e notificações, nos autos em epígrafe de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL requerida por SOLO VIVO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES 

LTDA., já qualificada nestes autos, vem à presença de Vossa Excelência para 
dizer: 
     
    antes de qualquer análise quanto ao teor do petitório 
de fls. 11.408/11.414 mister se faz a prolação de decisão tangente à 
representatividade da Recuperanda, porquanto o instrumento de mandato de fl. 
11.364 parece ir de encontro ao deliberado pela Assembléia Geral de Credores 
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(AGC), mormente porque se contrapõe frontalmente ao petitório de fls. 
11.426/11.427, por exemplo. 
 
    É que por ocasião da AGC que deliberou pela 
aprovação do Plano de Recuperação da empresa o Sr. Vilmar Girardi foi 
afastado da administração, tendo sido criada uma Comissão de Gestão 
composta por credores de diversas categorias e também o próprio sócio da 
devedora, conforme se verifica do Tópico 4 da ata da citada AGC à fl. 7475 
(36º Volume). 
 
    Assim, até que se decida sobre a legitimidade da 
representatividade da Recuperanda fica prejudicada a análise da questão de 
fundo constante dos petitórios de fls. 11.396/11.397 e 11.408/11.414. 
 
    Quanto ao pedido de fls. 11.426/11.427 e 
documentos que o acompanham, dada a urgência da necessidade de prolação 
sobre o tema acima, o que torna necessária a devolução célere dos autos em 
Cartório, desde logo protesta por nova vista posterior para análise detalhada da 
prestação de contas apresentada. 
 
    Quanto à composição amigável entre a 
Recuperanda e a credora Glencore Grain B.V. noticiada às fls. 11.589/11591, 
devem ser intimadas ambas as partes para que tragam aos autos o 
Instrumento Particular de Transação, Novação e Outras Avenças citado no 
referido petitório, bem como os demais documentos pertinentes que 
comprovem a existência do crédito, inclusive os contratos referidos nas 
invoices juntadas, destacando desde logo que todos os documentos juntados 
devem estar traduzidos para o vernáculo. 
 
    No tocante à manifestação de fls. 11.608/11614 das 
credoras Ancile Investment Company Limited e Ancile Securities Company 
Limited, oportuno lembrar que as alegações, ali lançadas, são as mesmas 
contidas no petitório de fls. 10.895/10.905, as quais já foram objeto de 
manifestação da Recuperanda (fls.11.357/11.360) e de análise por esta 
Administradora Judicial às fls. 11.376/11.379. 
 
    Em relação ao petitório de fls. 11.627/11.628 do 
credor Deutsche Forfait SRO, inicialmente tem a dizer que considerando que o 
assunto já foi posto à apreciação judicial não caberia à Comissão de Gestão 
“decidir” sobre o tema. Aliás, a “deliberação” da Comissão de Gestão inclusive 
parece ir de encontro com os interesses da empresa. 
 
    Pois bem. 
 
    Na AGC que aprovou o plano de recuperação 
judicial restou aprovado que as CPR´s endossadas ao citado credor 
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(diferentemente do caso do Ancile) o seriam em caráter pro solvendo. 
Entretanto, o Deutsche Forfait tinha plena ciência que muitas das operações de 
troca realizadas entre a Solo Vivo e os produtores rurais não tinha se 
aperfeiçoado integralmente, razão pela qual deveria buscar a cobrança das 
CPR´s somente naquilo que correspondesse aos fertilizantes efetivamente 
recebidos por tais produtores emitentes das CPR´s. 
 
    Aliás, foi justamente por este motivo que a AGC 
deliberou por dar em hipoteca bens correspondentes ao “saldo descoberto” das 
CPR´s, in verbis: 
 

 
 
    Ora Excelência, em tendo assim ocorrido, se houve 
tentativa de cobrança do valor integral das CPR´s de seus respectivos 
emitentes, muito embora o credor endossatário estivesse ciente de que não 
foram integralmente performadas, não pode a Solo Vivo ser prejudicada por tal 
fato, pois assim sendo o credor acabará se beneficiando de sua própria 
torpeza, especialmente diante da expressiva valorização da moeda norte 
americana verificada no 2º semestre do ano de 2008, justamente o período 
imediatamente posterior à aprovação do plano de recuperação judicial. 
 
    Ao que se tem conhecimento, nos casos em que a 
cobrança fosse efetuada na exata proporção dos fertilizantes entregues, não 
haveria dificuldades no recebimento, até mesmo porque na época do 
vencimento das obrigações constantes das CPR´s, diversos devedores 
questionaram a esta administradora judicial como proceder, tendo alguns 
inclusive consignado soja em pagamento. 
 
    Na opinião desta administradora, se o credor agiu da 
forma acima descrita (cobrança integral da CPR, sem uma correspondência 
com os fertilizantes entregues), para efeito de abatimento do saldo devedor 
deve ser utilizado o valor da soja no dia imediatamente posterior à AGC em 
quantidade proporcional ao que foi performado relativamente a cada uma das 
CPR´s, exceto se comprovar que assim não agiu e, mesmo assim, houve 
demora no recebimento do valor correspondente às CPR´s. 
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    Por derradeiro, requer a juntada das contas da 
Recuperanda relativas ao mês de fevereiro/2010. 
     
     Era o que tinha a informar e requerer. 
 
    Nestes termos, 

Pede deferimento. 
 
Curitiba, 22 de março de 2010. 
 
 
 

Brazilio Bacellar Neto Rodrigo Shirai 
OAB/PR 7.425 OAB/PR 25.781 

 






















